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MUNICiPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
3412024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3212023

PROCESSO LICITATÓRIo
2023.1104.0118

§
trÍÍÁt{ÉT'

Vúq
&

No die 11 ds Marco dê 2024, no(a) uItclpto DÉ BOQUI,/SE, inscÍito(e) no CNPJ 13.097.068/mo1-82, com sedeàPc DRJOSE MÁf,IAP MELo n" SN CEP 4936o{rco -
BoquiÍrFsE neste âto lsgâlÍnêntê represenlsdo poÍ ERAllrc DÉ Ai{DMDE SANTOS, poÍtdoÍ do cPF n" 89160254$, RESOLVE Í€gi§lr.r p|Eço3 paÍa er'gnüJâl êquisiÉo

em íÉc6 dâ apr€s€flt6çáo da(s) pÍopcte(s)da(B) ômpÍB§â(s) abaixo quelifiGadÉ(3):

Fomcc.dofl GR Oittrlbuldo.á LÍDA CIPJ: 52.902.í27000í{8

Reprê.eítaít6: GLÂDSON DA COSÍA NÂZÂRO

'slone: (79) 9642-7785

Emâll: gídistÍibúidoía23@outook côrÍr

End.r.çp: RUAANTONIO CONDE SOBRAL, 3«) - CENTRO, llaporange d4uda - SE - 4312G0m

f,odalo: Protetor

âuditivo

Prrço UnlÉrio: RS

1,50

VCor Íolrl:
RS345,00hsm:

,l5
Ou.ntdâde: Unldad.: át€á: ljltÍâ Mastêr Plug _

23O,OO IJN UMP

Oo3cÍiçáo: PÍotetor auditivo

Iot l: Rl Í5,00

Âs espêcifc€ções Écnicás constentos do procê§so em eplgrãfs, a6sim coÍno todás a§ obrigaçõ€s ô condigóes descdbs ne minulâ dá ata d€ RêgisÚo d6 Pr€fp6 e nâ PÍoposta

d€ Preços int€gram €51â ARP, independehtementê de tÉns'riÉo

A vâlidads d€sla Ata de Rsgistro dê PreçG é stó íí toXl2o25 
' 
a @nlaí b dia 11lúfin2'

3.DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARÍIC/,PANTES

3.1, O órgáo gerênclador será a SecÍ€teria Municipel de Admini6trâçáo e Finânçâs

3.2. São órgáos s êntidadês Ébllcas PaÍticip6ntes do registro dê Pr€çôs:

S.cÍêLrts líuniolPal da Educâçáo, Culturà, EÚporlo ê Lazêr (ÔrgÉo gprsncladoÍ);

secretârie uniclpel ds obrúê, uóânlsmo e servlçoE dê utllidâdê Públlcâ (Ôrgão Partlclpent ):

s.cÍot Íie untctp.t d. agÍicultnÉ. cornórclo, lndúltÍh . l|.lo amblcnre (Órglo PaÍthlPânt ).

S6crêtâriâ uíiclpel do a.sLtanciá Stoclâl ê do Trebâlho (óígfu PttdciPânte);

4. DAAOESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

at. A atá do r€gislro dê pr6ço§, durânt€ sua v'àlidade, poderá s€r uüllzade por quâhuêr óígão ou enlidade dâ administsaçâo púhlicâ quê náo tenhâ DâIlicipado do

ceriâmo licitatóno, mediante anuenaa oo orgáo geÀ;iaoor, desoe que oeviaamente iustific€dã a vantagem ê respêitâdss, no qus cout'€r, es condiçõ€6 ê as ragras

estabelêcides ne Lei ne 8 666, d6 1993 6 no Decrelo no 7 892' de 2013'



4.í Ao órgão não penicipante quê edêíir â atâ aornp€tem 6 atos Íelativos à cobrãnla do c{,/mpom€nto pelo íomecedor das obÍigaçFês coot'alualm€nto âssumilâs ê â
aplic€Éo, observadâ a âmda deíêsa e o contraditóÍio, de eventuais p6ndidadês de@rÍentâs do dêscumprimento d€ dáu3ula6 contÉtJais, €m í6lação as suas
própdâs conlrataçóês, infomando as ocorÍências ao ôrgão gêrênciedor.

,1.6. Após a adorizeçáo do ór9ão geíenciador, o órgilo náo partcipantê dêvêrá efeüvar a conhâlação solicilada em âté noventa dias, obseÍvado o prazo de validade da
Àl,a de Regisúo de Prêçôs.

4.8.í. Cabêrá eo órgão gêEnciedor eutorizar, excapcional€ justificádaÍnentâ, a pronogaç.áo do prazo pâra eÍetivação da cont átâçáo, respeilâdo o prazo d€ vigâncie
dâ atE, d€sde que solicúâdâ p€lo órgáo náo participanto.
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,í.2 Cabeftá ao íomecodor bêneíciáriô de Àtâ de RêgislÍo dê Preços. obs6rvedas as condisóes nêla êstabelecidas, optâr pêla acaitaçrâo ou úo do fomêcimênlo,

desdê que este Íomeclmênlo não prêjudiqu€ as obrigaçF€s anterioímonte assumidas com o óÍgão g€renciador e óígãos paíücipantes.

4.3. As aquisi@s ou cont-àtrâçóes adicioneis a quê s€ í€fêre este item náo pod€óo exceder, pôr órgâo ou entidade, a clnquôntâ por cento dos quanttativos dos itêns
do insbumerÍo cúnvocátóno ê aêEslredos na âtâ de regbfro de preçúê paÉ o óÍgão geíenciedoa ê ôígãos peíicipent€s.

4.4. As adesões à ata d6 rogisho de prêços são limilâdas, ne totalidado, âo dobro do quantitativo d€ c€da item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gôrênciâdor e órgãos particrpantês, indepênd6nl6 do número dê órgáos não pâíicipantes quê oventualm€nte adêÍircm.

5. DA VALTDADE DA ATA

5.1. A validade da Àte d€ Registro de Preços s€rá dê í2 meses, a p6rtir da sua a$inatura, não pod€ndo ser prorrogada

6. DA REvIsÃo E cANcEr-AMENTo

6.r. DA REvtsÃo oos pREÇos REGtsrRADos

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e

solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitaçáo para que esta convoque o fomecedor para negociar

o preço rêgistrado e adequá]o ao preço conente, procedêndo a rêspêctiva alteração na Ata, caso haja a

concordância da Frustrada a negociação, a empresa será libereda do compromisso assumido, Íespeitados os

contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidede de
negociação, ou revogar a Ata de Registro dê Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar e Secretaria Gêstora do Rêgistro dê Preços a revisáo dos preços registrados,

mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçôes assumidas, em função da elevação dos custos

dos bens, dêconentes de falos A Ata dê Rêgisko de Prêços sofrerá alteração caso acâte o pedido ou, se

indeferido, o licitantê poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.1.í Os preços regisfedos poderão sêr revistos ê qualquer tempo êm clocoírência da íêduçào dos preços pràücados no mercádo ou de Íato qu6 eleve os crrstos dos

. is reqistrados, obêdêcôndo ao estabelecido no D€cÍeto n" 190 d6 24 de julho de 2017, ob€dêc€ndo âo seguinte:\/

6.í.2. Serão considêrádos p.oçc d€ mercâdo, os preços que forelh ouals ou iní€doÍss à mádi€ dequêl€s epurados p€le Administreçáo para os itens regisFàdos



6.í.3. Em quahuer hiÉtesê, 6 pr€ço6 dêcoíÍênlês da rêüsão náo pod6Éo ulFapassár 06 p-àücádos no môrcádo, mântêndo-sá, no mínimo, a díe.Ênçá percêntual

apuaada eílÍe o valoí oÍiginalm€nt€ const nt6 da propcta do licitanlê ê aquelê v(r€írtê no mêícado à ópocâ do rêgisto.

6,1.4. As alteíações dos preços rogistrâdos, oriundâs da reüsáo dos m6smos, serão publicâdâs no Diáno Oficieldo Município.
t4ço
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6.2 DO CAr{CÊLAf,EirTO DOS PREçOS REGTSTRÁDOS

6.2í. Os preços regi6lrâdos ne pr€s€ntê Atâ podeÍáo ser canceladoG da pleno direito, gEranfda a prévia dêíêsâ, nos termos do Dêcíêto n' 190 de 24 de iulho de

2017

| - p6le Admlnlalrâçáo qu.ndo:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na

legislaÉo pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de Íirmar contrato, não retirar a

nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;

1. c) o contratado der à rescisão adminisuativa do contrato dêcorrente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite reduzir seus
preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado:

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

\.7- p.lo propon"nt" quê tênhâ .ôua plrçpc tEglÊtrâdo! quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formel, quê êstá impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimênto que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de Íato supervenlente, caso Íortulto ou Íorça maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENAUDADES

7.í. O dê6orÍnpÍim6nto de Ate de RêgisEo d€ Preço6 ensejará adicaçào das ÊsodiradÉ êstâbêlêcires no Edilal.

. 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorÍentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso x, do Decreto no 7 .892120131, exceto nâs hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contrataÇões dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Pârágrafo único, do Decrêto no 7.892/2013).



7.3. O órgâo paÍtcipsnte d€v€É cohunicar 60 órgão gêrenoadoa qualquer da6 ocoír6ndâs píevistas no art 20 do OecÍeio n. 7.892013, dada a nocassidade dê
instâuÍeção dê procedimênto peía c€ncêlemênto do r€gisúo do íomecêdoÍ.

8. DAS COND|çÔES GERATS
a ç,r

0
8.1. As condi@es gêrais do Íomecjm€nto. taia como o€ pEzos pâra ênlrêga e r€cabim€nlo do objêto, as obrigaçõ€s da Admnist'eÉo e do fomecâdor registrâdo,
pênalidados e demâls condiçóes do âjuste, ênconbâÍn.se clêfinidoG no Têrmo dê ReÍêrência, ANEXO AO EDITÂ1.

À presênte Ata de R6gisto d€ Preços. após lida e achada confoflng, é assináda pêlaa paíos.

ÉRAI.DO DE A DRADE SANTOS
PREFEITO TUTISPAL

GR Di.trlhrldolt LmA
52.*2,1nfiOol{JÉ

Àssindo clê loma digiEl por
ERALOO DE ANORÂDE SAT{TOS

E916025aíXl

Dados: 26/03ft24 10i53 í

Assinâdo de Íolmâ digilâl por
GLADSOI{ DA COSTA I{,/{ZARO

03õmí05õ01

Dâdos: 141032024 10:15i11
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PREFEITURA DE BOQUIM
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ERNÂTÁ

PREcÃo ELErRôNIco N' 3212023 - PMB
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO§

A Pregoeira Oficial do Munichio de Boquim, âtsâvés do pr€sente dar publicidade

ERRATA iás ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor pr€ço por

item, consignado em Atá, pelo pôaa de 12 (doze) mes€s, visodo futurrs
contrataçôes de empresas pom fomecimento parcelado de Equiparnentos de

proteção e segurerss p6râ as S€cÍelarias Municipais de Agnculors, ComéÍcio,

IndúsEia e Meio Ambienlê; Obras, Urbânismo e Serviçôs de Utllidade Pública;

Educâção, CultuÍa, EspoÍte, hzer e Turismo e Assistência Social e do fabalho,
deste Municipio, de acordo com âs esp€cific!çiês, quânlidades estimadâs e

condiçôes constantÊs no TeÍmo de Referênciâ - Anexo I do Editâ|.

ONDE SE LIATATA DE REGISTRO N'312024 - EMPRESA ELETRICA

ALIANçA LTDA;
LER-SE ACORÂ: ATA DE REGISTRo N. {2l202,t - EMPRESA ELETRICA
ALIANÇA LTDA
ONDE SE LlÂrATA DE REGISTRO lP 34D024 - EMPRESA GR

DISTRIBUIDORÂ LTDA;
ELETRICA ÀLIANÇA LTDÀ;
LER-SE ACORÀ ATA DE REGISTRO N. 45NO24 - EMPR.ESA ELETRICA
ALIANÇA LTDA,
oNDE sE LrA ÂTA DE REcrsrRo N"44l2024 - EMPRESA I BIT GEsrÃo
E CONSULTORIÂ LTDA:
ELETRICÂ ALIANçA LTDA;
LER-SE AGORÂ: ATÀ DE REGISTRo N" 4un024 - EMPRESA 1 BIT
cEsrÁo E coNsulToRtA LTDA;
INFORMÁÇÓES' Comissâo Permânentf de LicitÂção, sitrada na Itâça DÍ Jose

Mana de Paivâ Melo, no 26, cenEo, BoquiÍ/SE, de Segunda-feirâ À Sextâ-feira,

em dias de exp€dient€, Íro horário das 07 ooh Às l3:00h pelo telefone (79) 3645-

1919, pelo site www.boquim se.gov.br, ou aEavés do e-msil:

licihçáo@boquim se. gov.br.

BoquiÍ/SE,26 de 2024

MÁRILENEALM D zEs
Pregocirr


